
ACTA REUNIÃO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VIANA DO

CASTELO REALIZADA NO DIA 1

DE FEVEREIRO DE 2018 - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - No dia um do mês de Fevereiro do ano dois

mil e dezoito, nesta cidade de Viana do Castelo e Paços do Concelho, reuniu-se a Câmara

Municipal de Viana do Castelo sob a presidência do Presidente José Maria da Cunha Costa

e com a presença dos Vereadores Vítor Manuel Castro de Lemos, Maria José Afonso

Guerreiro da Silva, Joaquim Luís Nobre Pereira, Carlota Gonçalves Borgesl Manuel

Hermenegildo Ribeiro da Costa, Paula Cristina das Neves Garcia e Veiga e Cláudia

Cristina Viana Marinho. Secretariou o Diretor de Departamento de Administração Geral

da Câmara Municipal, Luís Filipe Neiva Marques. E, tendo tornado os lugares que lhes

estavam destinados, o Presidente da Câmara declarou aberta a reunião pelas quinze horas

registando-se a falta do Vereador Ricardo Jorge Ponte de Matos Carvalhido por estar

ausente em representação do Município na Guiné. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO

DIA:- O Presidente da Camara solícítou aos membros da Câmara que declarassem se

pretendem inscrever-se para usar da palavra no período de antes da ordem do dia, tendo

alertado para o facto de nos termos legais este período ter a duração máxima de 60

minutos. INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA cÂMARA - 1 - INFORMAÇÃO:- Pelo

Presidente da Câmara foi apresentada a üúormação que seguidamente se transcreve:

"INFORMAÇÃO - No dia 18 de Janeiro, o Presidente da Câmara Municipal recebeu a embaixadora

da Roménia na Câmara Municipal, com o objetivo de estreitar as relações entre Viana do Castelo e a

Roménia, nomeadamente em termos culturais e económicos. No dia 19 de Janeiro, o Presidente da

Câmara, na qualidade de coordenador da Delegação Portuguesa do Comité das Regiões, participou na



reunião com Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, em Lisboa, para análise do próximo Quadro

Financeiro Plurianual Pós 2020. Entre os dias 19 e 21 de janeiro, Viana do Castelo recebeu a visita de 12

reconhecidos "instagramers", num evento denominado Viana Winter Adventure com o objetivo de

mostrar os atrativos da cidade durante o Inverno, época baixa do turismo. Viana do Castelo assinalou,

no dia 20 de Janeiro, os 170 anos de elevação a cidade com uma sessão solene comemorativa, no Teatro

Municipal de Sá de Miranda, onde foram agraciadas 22 instituições, personalidades e empresas.

Integrado nas comemorações, foram abertas duas exposições "Caminos: Con pan e vino ándase o

Camino", patente de 20 a 31 de Janeiro nos antigos Paços do Concelho e o "O Triunfo do Trajar - Trajes

e acessórios da Burguesia e Aristocracia Portuguesa" patente, até 28 de Fevereiro, no Museu do Traje

de Viana do Castelo. O Presidente da Câmara Municipal, recebeu no dia 20 de Janeiro, o embaixador de

França na Câmara Municipal, no âmbito da política de internacionalização e de diplomacia econÓmica.

No dia 21 de Janeiro, decorreu a 20ª Meia Maratona e 18ª Caminhada Manuela Machado - Viana Fica

no Coração, que contou com a presença de mais de 3.500 atletas, dos quais 900 eram proveniente da

Galiza e de Espanha. Nos dias 22 e 23 de Janeiro, o Presidente da Câmara deslocou-se a Bruxelas para

participar na reunião da Comissão ECON, no âmbito do Comité das Regiões. Na ocasião, reuniu com a

Comissaria Europeia de política Regional, Corinne Cretu, para a apresentação de dez propostas para

promover a cooperação territorial, desenvolvidas pela RIET, Medcities -- Rede de Cidades do

Mediterrâneo e a CCM -- Conferência das Cidades do Arco Atlântico, que formam a plataforma C4C-

Cidades para a Cooperação, constituída para defender os interesses das fronteiras do sul da Europa

perante as instituições Europeias. Participou, também, no encontro promovido pela Cittaslow, no

Parlamento Europeu, no qual os autarcas das Cittaslow europeias, assinaram o Covenant of Mayors for

faír and sustainable well-being. No dia 26 de Janeiro, data que marca os 80 anos do nascimento de Lucilo

Valdez, homem da cultura e do teatro, a Câmara Municipal de Viana do Castelo, lançou o Concurso de

Dramaturgia - Prémio Lucilo Valdez, destinado a textos inéditos, cujo prémio é a encenação e

apresentação pública no Teatro Municipal Sá de Miranda, da peça vencedora, em 2019. No dia 27 de

janeiro, o Presidente da Câmara Municipal inaugurou a exposição "Pintores da Nossa Cidade: 3 séculos
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a pintar Viana", que está patente até 28 de fevereiro no Museu de Artes Decorativas. A mostra

apresenta os artistas plásticos vianenses já falecidos e que constam também de uma agenda editada

recentemente pela autarquia. No dia 27 de janeiro realizou-se a II Gala do Desporto, organizada pela

Câmara Municipal de Viana do Castelo, com a presença do ministro da Educação, e na qual foram

agraciados os quase cem atletas que, na época desportiva passada, se sagraram campeões. (a) José

Maria Costa.". 2 - CONTRATOS DE AQUISiÇÃO DE SERViÇOS, EM CUMPRIMENTO DO N2 4

DO ART2 492 DA LEI DO ORÇAMENTO DE ESTADO/2017 -INFORMAÇÃO: - O Presidente

da Câmara apresentou a informação que seguidamente se transcreve:- "INFORMAÇÃO - Nos

termos das disposições conjugadas dos nQs 4 e 12 do artigo 49Qda Lei do Orçamento de Estado,

dever-se-á fazer a comunicação ao Executivo Municipal, decorridos 30 dias apos a sua assinatura,

dos contratos de aquisição de serviços com valor superior a 1O.000€.

N.2
DESCRIÇÃO 00 SERViÇO

PROCESSO
PRESTADOR VALOR DATA

203 Prestação de serviços em regime de tarefa, para
Always Walking - Unípessoal, Lda 13.960,48 € 02-01-2018

apoio aos servicos do CMIA
Prestação de serviços no âmbito da Produção e

Kicab-Companhia de Comunicação e237 Gestão de Conteúdos on line e off line para o 60.100,00 € 09-01-2018
Caminho PortuQuês da Costa

Consultadoríado Porto, Lda

Prestação de serviços no âmbito da realização de
236 ações de ativação e promoção da marca do By Azul· Ações Estratégicas, Lda 74.500,OO€ 09-01-2013

Caminho Portuquês da Costa

252 Prestação de serviços para organização do 11 Ritmos - Agenciamento e Produção de
57.000,00 € 12-01-2018

encontro de investidores da Diásoora Artistas e Esoetáculos, lda

203 Prestação de serviços em regime de tarefa para
Wake Talente - Unipessoal. Lda 13.960,48 € 02-01-2018

apoio aos servicos do CMIA
Prestação de serviços pa ra execução do projeto para

Sopsec - Sociedade de Prestação de213 a passagem inferior pedonal à linha do minho ao Km Serviços de Engenhria Civil, S.A. 26,000,00 € 11-01-2018
77,784 em Daraue
Prestação de serviços para conceção, produção e

241 realização da 11 Gala do Desporto de Viana do Geo Future, Lda S5.350,00€ 19-01-2018
Castelo
Prestação de serviços de instrumentos de

193 valorização e divulgação turística e educativa do
Firemap, Lda 63.240,00€ 22-01-2013

valor patrimonial dos 8 monumentos naturais locais -
Projeto Geoparque
Prestação de serviços de Assessoria/Consultoria em

217 comunicação para criação de um plano estratégio de H2COM - Unipessoal, Lda 59.000,00 € 19-01-2018
comunicacão municipal

251 Prestção de serviços para realização do livro "Viana
Gráfica Maiadouro, SA 13.200,OO€ 23-01·2018

do Castelo" " Carlos Basto
Prestação de serviços para realização de três

Audiomatrix - Produção de Espetáculos,242 espetáculos com Graveyard. Xana Toc Toc e The
S.A.

65.460,00 € 24-01-2018
Gift + OJ no Centro Cultural de Viana do Castelo



3. VISITA DO MINISTRO DA EDUCAÇA0 A VIANA DO CASTELO - Seguidamente o

Presidente da Câmara convidou todos os Vereadores a acompanhar a visita que o Ministro

da Educação fará amanha dia 2 de Fevereiro a Viana do Castelo. 4. CAMINHO DE

SANTIAGO - Informou ainda que conjuntamente com o Secretario de Estado do Turismo

irá percorrer o Caminho de Santiago pela Costa, no âmbito do processo de certifícação dos

caminhos de Santiago que será concluído em 2021, Ano Jacobeu. 5. LIMPEZA DAS

FLORESTAS - Referiu por ultimo que teve uma reunião em Lisboa com o Secretario de

Estado da Proteção Civil acerca da questão da limpeza das florestas e obteve a garantia de

que o Governo financiará as intervenções que as Câmaras Municipais tenham que realizar

e que convidou o Ministro a deslocar-se a Viana do Castelo onde pensa promover uma

reunião com a CIM Alto Minho. INTERVENÇÃO DA VEREADORA CLAUDIA

MARINHO:- A Vereadora Cláudia Marinho abordou os seguintes assuntos:- 1. BOLETIM

MUNICIPAL - Solicitou que fosse criado um espaço no Boletim Municipal para que os

Vereadores da Oposição também possam dar conta das iniciativas tomadas e propostas

apresentadas. O Presidente da Câmara esclareceu que o Boletim Municipal está concebido

para publicitar a atividade do Município e não para permitir aos partidos políticos terem

um espaço de divulgação partidária. 2. CONCESSAO CAFÉ TEATRO - Questionou em que

fase se encontra o processo de concessão da exploração do Café Teatro. A Vereadora Maria

José Guerreiro informou que o processo se encontra em fase de analise das propostas e

que brevemente será trazido a reunião de Câmara. 3. RUA FREI BARTOLOMEU DOS

MARTIRES - Referiu que a situação provisória que a Câmara Municipal adotou, através da
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colocação de vasos, dura já há cerca de um ano e não foi uma medida eficiente porque

muitos dos vasos já foram furtados. O Presidente da Câmara esclareceu que foram

adquiridos e serão entregues em curto prazo vasos mais pesados que impedirão o

estacionamento junto ás casas. 4. ZONAS DE PLAYGROUND - Propôs que na praia norte e

na Marina fossem criadas zonas de playground, designadamente com campos destinados

a pratica de basquetebol e de skate. O Presidente da Câmara respondeu que na Praia Norte

foi respeitado o projeto de arquitetura mas que nos terrenos adjacentes a antiga praça de

touros, está prevista a construção desses equipamentos. 5. CAMPO SINTÉTICO DO CLUBE

DE FUTEBOL DE VILA FRIA - Perguntou para quando está prevista a realização desta obra

que foi prometida pela Câmara há já algum tempo. 6. BARES DA PRAIA NORTE -

Questionou o motivo pelo qual os bares da Praia Norte apesar de estarem concluídos se

encontram ainda fechados. O Presidente da Câmara esclareceu que se aguarda a emissão

da licença da APDL INTERVENÇÃO DA VEREADORA PAULA VEIGA:- A Vereadora

Paula Veiga abordou os seguintes assuntos:- 1. PROPOSTAS NO AMBITO DO PROGRAMA

PORTUGAL 2020/NORTE 2020 - Apresentou o documento que seguidamente se transcreve:-

"PROPOSTAS NO AMBITO DO PROGRAMA PORTUGAL 2020/NORTE 2020 - A estratégia de Especialização

Inteligente da Região do Norte, no âmbito do programa Portugal 202, estabelece sectores prioritários de

intervenção nos seguintes domínios prioritários regionais: Recursos do Mar e Economia, Capital Humano e

Serviços Especializados, Cultura, Criação e Moda, Industrias de Mobilidade e Ambiente, Sistemas

Agroambíentais e Alimentação, Ciências da Vida e Saúde, Capital Simbólico, Tecnologias e Serviços do

Turismo e Tecnologias de Largo Espectro. Visa-se, portanto, promover e incentivar investimentos que

reduzam os custos sociais decorrentes do processo de ajustamento estrutural da economia regional em



tipologias, em que a melhoria de competências do capital humano deve ser uma aposta. Essa aposta tem

como base apoios seletivos de promoção do fechamento e de economias de redes no que respeita aos

serviços nas áreas da educação, dos cuidados de saúde e dos serviços sociais, entre outros. O PSD de Viana

do Castelo, com base neste enquadramento legal e nos pressupostos que o configuram, vem sugerir a

implementação de algumas propostas que podem ser um redimensionamento ou aperfeiçoamento de

iniciativas de intervenção camarárias já existentes. 1ª Proposta: Implementação de um programa sobre

Alimentação Saudável em Idade Escolar - O Município de Viana do Castelo integra já a Rede Portuguesa de

Municípios Saudáveis, sendo a intervenção no meio educativo um dos eixos fundamentais na acção deste

Executivo Camarário. Existe já a preocupação com a implementação de dietas/menus saudáveis nas

cantinas escolares, orientados por técnicos credenciados. Vimos, portanto, propor a expansão desta acção

com a Implementação de um programa sobre Alimentação Saudável em Idade Escolar, com forma de

Promoção da Saúde e Qualidade de Vida dos nossos munícipes. Este projecto passaria necessariamente

pe las Escolas, onde tudo começa e onde impera a necessidade de informar crianças, professores, auxilia res

e pais sobre Alimentação Saudável. Este é o meio perfeito para atuar, fazendo chegar informação não só

aos mais pequenos mas aos adultos que diariamente são responsáveis pelos hábitos alimentares infantis.

O nosso país encontra-se em 52 lugar na lista de países com a maior taxa de obesidade infantil. Este valor

alerta para a necessidade de escolas e Camaras Municipais abrirem janelas de oportunidade para

profissionais de saúde e principalmente nutricionistas atuarem de forma ativa nestes locais, através de

acções de sensibilização e informação, bem como de outras de cariz mais prático, como acções de

sensibilização e informação em contexto escolar ou em contextos alargados a todos. Este programa reflete

a preocupação de apostar na melhoria das competências do Capital Humano, como forma de promover e

incentivar investimentos que reduzam os custos sociais futuros. 2ª Proposta: Criação de Festivais

Gastronómicos ao longo de todo o ano, com a criação de prémios a atribuir aos restaurantes com os

melhores menus típicos - Outro dos grandes vetores do Programa Portugal 2020 é a intervenção e
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potencialização dos Serviços de Turismo, num ajustamento estrutural das economias regionais. A criação

de eventos culturais, através da promoção de gastronomia local, através da criação de Festivais

Gastronómicos sazonais atrairia potencial turístico local, regional e internacional ao longo de todo o ano.

No Outono, por altura das vindimas, o festival gastronómico privilegiaria os vinhos de produção da região,

entre outras iguarias sobejamente conhecidas. No inverno, com a típica Matança do Porco, o Festival

promoveria os produtos de charcutaria regionais e os pratos que integram a sua confeção. Na Primavera, a

confeção dos pratos com lampreia, típicos desta região. Finalmente no Verão, o enorme manancial da

gastronomia local serviria os mais variados gostos de quem visitasse o município, sobretudo por altura das

Festas da Senhora da Agonia. Para incentivar a participação do maior numero de estruturas de restauração

seria criada a atribuição de 3 prémios aos 3 melhores concursantes, com a devida divulgação dos prémios

atribuídos. (a) Hermenegildo Costa (a) Paula Veiga.". A Vereadora Maria José Guerreiro declarou

que a Câmara tem feito um grande esforço para melhorar o serviço prestado pelas cantinas

escolares com a ajuda de uma nutricionista que está a ultimar um projeto que vai envolver

os alunos, mas também os professores os funcionários e os próprios pais focado

especialmente nas questões da diminuição de sal e açúcar. Relativamente aos festivais

gastronómicos esclareceu que os estabelecimentos de Viana normalmente não aderem a

esses eventos por dificuldades logísticas. ORDEM DO DIA:- Presente a ordem de

trabalhos, foram acerca dos assuntos dela constante tomadas as seguintes resoluções:

(01) APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNÃO ANTERIOR:- A Câmara Municipat

e m cumprimento do disposto no número 2 do artigo 570 da Lei n.o 75/2013, de 12 de

Setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, deliberou

aprovar a ata da reunião de 18 de Janeiro findo, pelo que irá ser assinada pelo Presidente

da Câmara e pelo Secretário da referida reunião. Esta deliberação foi tomada por



unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos,

Maria José Guerreiro, Luís Nobre/ Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e

Cláudia Marinho. (02) PROTOCOLOS COM JUNTAS DE FREGUESIA:- Pelo

Vereador Luis Nobre foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:-

"PROPOSTA - ApoIos Às JUNTAS DE FREGUESIA - Nos termos da Lei nQ 75/2013, de 12 de setembro,

conforme regulamento aprovado na Assembleia Municipal de 28 de fevereiro de 2014 e no espírito da

colaboração técnico-financeira que o Município de Viana do Castelo vem desenvolvendo com as Juntas

e Uniões de Freguesia, propõe-se a atribuição de um conjunto de apoios para a execução de obras. A

Câmara Municipal propõe-se transferir os seguintes meios financeiros para as Juntas e Uniões de

Freguesia, de acordo com o acompanhamento dos projetos e estimativas orçamentais relativos aos

empreendimentos. As transferências de verbas previstas no Plano de Atividades e Orçamento em 2018

para as freguesias serão efetuadas de acordo com os autos de medição a realizar pelos Serviços Técnicos

Municipais:

Juntas de .1 Númerode
Freguesia

Montante I Designação Obra
Compromisso

Afife I €. 13.800,00 Caminho da Gamosa - 2.ª fase 2018/1126

Amonde
€ 10.000,00 Instalações sanitárias

2018/1128
€4.400,00 Parque infantil

Rua Parinheira, Rua Crasto (Cresto), Rua Rapadoura, Arranjo

Areosa € 35.000,00 Urbanístico Cemitério, Rua Vinha, Rua Pedreira, Quelha Fontes, 2018/1130
Av. Pe. António carneiro, Muro suporte Malhão

Montaria € 5.000,00 Aquisição de um palco 2018/1131

UF Geraz do Lima
€ 30.600,00

Rua Telhada, Rua Fiai, Caminho Cruzeiro dos Centenários,
2018/1132

e Deão Caminho Sobreparedes, Caminho Carga.

UF Mazarefes e
€ 10.000,00 Casa Mortuária Mazarefes -l.ª fase 2018/1133

Vila Fria

Total ................. € 108.800,00

(a) Luis Nobre.", A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os

Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre/ Carlota Borges, Hermenegildo

Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (03) LOTE CABEDELO- HIPOTECA DE
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DIREITO DE SUPERFÍCIE RETIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO DE

7/12/2017:- No seguimento da deliberação tomada na reunião de 7 de Dezembro

ultimo sobre o assunto em titulo foi presente o processo em titulo do qual consta um

requerimento da empresa Feelviana que seguidamente se transcreve:- /I Estamos neste

momento a finalizar a contratualização com o Crédito Agrícola e foi efetuada algumas alterações

à proposta inicialmente apresentada. Os valores de financiamento serão mais baixos do

inicialmente previstos, sendo 850. OOO€ ao invés dos 1.000.OOO€ iniciais, e o prazo será de 96 meses

ao invés dos 24 meses iniciais. Está previsto no contrato a pagamento antecipado do mesmo,

sendo que iremos manter-vos obviamente ao corrente da situação. Solicitava-lhe dessa forma por

favor a possibilidade de alterar a carta enviada, tendo em conta os pressupostos apresentados.

Precisamos apenas disso para assinatura do contrato. Entretanto, e como nota, a Caixa de Crédito

Agrícola efetuou uma avaliação independente ao imóvel por outra empresa certificada pela

CMVM, sendo a avaliação de 9.250.000€, o que é superior á nossa avaliação inicial. n. Acerca deste

requerimento foi prestada a seguinte informação:- "Não vejo inconveniente na alteração

da deliberação de 7 de Dezembro findo, no sentido de a hipoteca passar a garantir apenas

€850.000,OO, embora passe a ter o prazo de 96 meses (8 anos). Á Consideração do Exmo.

SI. Presidente. (a) Neiva Marques./I. A Câmara Municipal face ao teor da transcrita

informação deliberou retificar a deliberação tomada na reunião de 7 de Dezembro de 2017,

no sentido de autorizar a hipoteca sobre o direito de superfície constituída a favor da

empresa Feelviana, para construção do empreendimento turístico do Cabedelo, em

Darque nos termos constantes da informação atrás transcrita. Esta deliberação foi tomada

por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos,



Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e

Cláudia Marinho. (04) EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA

ENVOLVENTE JARDIM D. FERNANDO E RUA DE S. TIAGO" 

ADJUDICAÇÃO:- Presente o processo de empreitada indicada em título do qual consta

o relatório final que seguidamente se transcreve:- "RELATÓRIO FINAL - 1- INTRODUÇÃO - O

presente documento tem por objetivo apresentar as conclusões do Júri do Procedimento, na sequência

do término da Audiência Prévia do Concurso Público para a "Requalificação da Envolvente do Jardim D.

Fernando e Rua de Santiago", nos termos previstos no art.º 148.º do Código dos Contratos Públicos

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro. - 2 - AUDIÊNCIA PRÉVIA - Em tempo

oportuno, o Júri procedeu à apreciação das propostas recebidas e, em função do exigido nas peças do

procedimento e na legislação aplicável, ordenou-as para efeitos de adjudicação, conforme melhor

consta do Relatório Preliminar então elaborado. O Relatório Preliminar foi divulgado a todos os

Concorrentes para efeitos de Audiência Prévia, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos

147º e 123º do CCP. 3 - RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA - Realizada a Audiência Prévia, foram

apresentadas alegações escritas pelo concorrente nº 11 - PREDILETHES - Construções, Lda. - 3.1. 

Analisadas as observações apresentadas pelo Concorrente PREDILETHES - Construções, Lda, o Júri

reanalisou integralmente a proposta apresentada pelo concorrente e a proposta apresentada pelo

concorrente Boaventura & Boaventura, Lda., e registou o seguinte:- 3.1.1 - Relativamente aos artigos

do nº 4 ao nº 7 da exposição feita pela reclamante: O Júri concorda com as alegações feitas pela

reclamante, relativamente à apresentação dos capítulos do gás e da rega, que por lapso foram indicados

como não descritos. No entanto as lacunas que não permitiram que o concorrente tivesse mais

pontuação, não foi única e nem exclusivamente sobre estes dois capítulos. O Júri considera bastante

gravoso o fato de na memória descritiva o concorrente não falar dos ensaios de resistência

circunferencial da tubagem de PP, que são obrigatórios a sua execução logo no início da empreitada,
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pois sem os resultados destes ensaios, não é possível a colocação da tubagem em obra, o que pode

prejudicar completamente a obra e o prazo de execução. Além disso, existem outros erros/lacunas na

descrição de algumas tarefas, tais como, das tarefas do espalhamento do tout-venant e das camadas de

betuminoso, falam em espessuras diferentes do solicitado. O Júri não referiu que o concorrente não

explicou o planeamento da sua obra, o que o Júri refere é que a descrição por tarefas ou artigos é feita

seguindo o mapa de quantidades em vez do planeamento referido inicialmente. Tendo em consideração

o que foi referido, o Júri mantém as notas atribuídas a cada concorrente 3.1.2 - Do artigo nº 9 da

exposição da reclamante: Lista de preços unitários - O Júri concorda que a firma Boaventura &

Boaventura, Lda, não alterou alguns os artigos conforme o último mapa de quantidades, após os erros

e omissões. O Júri considera que a não alteração das quantidades destes artigos não implica a não

execução da obra ou que esta seja prejudicada no seu todo. Tal entendimento é corroborado pela

jurisprudência para artigos que não apresentem preço unitário, designadamente no Acórdão do

Tribunal e Contas 1/2010 de 16/02/2010, que apesar de emitido no âmbito do anterior Regime Jurídico

de Empreitadas de Obras Públicas é perfeitamente aplicável ao presente CCP. Transcrito do Acordão:

" ... «um caso é a ausência de um elemento que tenha importância física ou financeira decisiva, estrutural

ou indispensável para a boa execução dos trabalhos. Outro, é quando tal elemento não tem qualquer

relevância, ou uma relevância diminuta, para a realização da empreitada. No primeiro caso, estaremos

perante a falta de um elemento com elevado grau de essencialidade e tal falta gera nulidade. No

segundo caso, estaremos perante a falta de um elemento com baixo grau de essencialidade e tal falta

não pode gerar nulidade.» Dai que numa proposta em que se verifique que, na lista de preços unitários,

falta um preço ou um item do mapa de quantidades, que não inviabiliza a análise comparativa das

propostas apresentadas, nem interfere na boa execução do contrato, tal omissão não pode ter a

virtualidade de revestir a natureza de elemento essencial. ...JI A decisão final desta jurisprudência foi: "

1- No domínio do disposto, conjugadamente, nos artigos 73º, nº 1, alínea b), 92 12 , nº 3, e 9412 , nQ 2, alínea



b}, do Decreto-Lei nº 59/99, ..., de 2 de Março, a falta de indicação, na lista de preços unitários, de um

preço correspondente a um bem, ou a uma actividade, não constitui, necessariamente, a preterição de

uma formalidade essencial do procedimento pré-contratual, determinante da exclusão da proposta

onde ocorreu tal falta. 2 - A omissão referida no número anterior deve ser ponderada, caso a caso, e só

constitui a preterição de uma formalidade essencial, determinante da exclusão da respetiva proposta,

quando, em função dos factores do critério de avaliação das propostas, for impeditiva da análise

comparativa destas, ou seja, susceptível de se repercutir na boa execução do contrato (sublinhado por

nós)." Tendo em conta o referido, o Júri entende que deve manter a proposta da Boaventura &

Boaventura, Lda. 3.1.3 - Dos artigos do nº 11 ao nº 13 da exposição feita pela reclamante - Plano de

Trabalhos - prazo da obra:- A reclamante alega que a firma Boaventura & Boaventura alterou o prazo

de execução de obra de 150 para 149 dias, uma vez que o dia do auto de consignação não se pode

contar como dia de contagem para o prazo, apresentando assim uma proposta variante. OJúri entendeu

que se trata de um lapso de escrita, uma vez que todos os restantes documentos (memória descritiva,

Plano de segurança e Saúde, cronograma financeiro e plano de pagamentos) falam em 150 dias e o

anexo I entregue com a proposta, vincula o empreiteiro ao Caderno de Encargos vigente. A contagem

do prazo de obra não obriga a que seja no dia a seguir ao auto de consignação, pois o PSS pode não

estar aprovado nessa altura, logo o prazo só poderia começar a contar após a aprovação do PSS (DL

273/2003). Assim, o Júri decidiu manter a proposta do concorrente Boaventura & Boaventura, Lda. 4.

CONCLUSÕES - Face ao referido no ponto precedente o Júri deliberou por unanimidade: 4.1- Manter a

proposta da Boaventura & Boaventura, Lda. 4.2 - Manter as pontuações de ambos os concorrentes na

memória descritiva, conforme exarado no relatório preliminar. 4.3 - Uma vez que não houve alterações

da ordenação das propostas conforme o artigo 148º do CCP), o Júri propõe a adjudicação da proposta

apresentada pelo concorrente Boaventura & Boaventura, Lda, pelo valor de 773.212,37 {(setecentos

e setenta e três mil, duzentos e doze euros e trinta e sete cêntimos), sujeito ao valor de IVA, à taxa
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legal em vigor., intenção essa já sugerida no relatório preliminar lavrado em 10 de janeiro de 2018.". A

Câmara Municipal deliberou concordar com o teor do transcrito documento e adjudicar a

referida empreitada à firma Boaventura & Boaventura, Lda, pelo valor de 773.212,37 €

(setecentos e setenta e três mil, duzentos e doze euros e trinta e sete cêntimos), sujeito ao

valor de IVA, à taxa legal em vigor. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando

presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro,

Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (05)

EMPREITADA DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DE S.

ROMÃO no NEIVA - ADJUDICAÇÃO:- Pelos Serviços Municipalizados de

Saneamento Básico de Viana do Castelo foi remetido o ofício nO 419/18, datado de 26 de

janeiro findo, a remeter para aprovação a deliberação do conselho de administração de

26/01/2018 e que seguidamente se transcreve:- "ADJUDICAÇÃO DE EMPREITADA 

AMPLIAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DE S. ROMÃO DO NEIVA - Na sequência da

deliberação da Camara Municipal de Viana do Castelo, tomada em sua reunião de vinte e sete

de abril de 2017, foi lançado concurso publico para a execução da empreitada indicada em

assunto. Presente o relatório final elaborado pelo júri do procedimento da presente

empreitada, o Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, concordar com a

proposta constante do referido relatório e em consequência mandar remeter à Câmara

Municipal de Viana do Castelo, proposta de adjudicação ao concorrente Boaventura &

Boaventura Lda., pelo valor de 358 771,63 € a que acresce IVA à taxa legaL". A Câmara

Municipal deliberou aprovar a proposta do Conselho de Administração dos Serviços

Municipalizados de Saneamento Básico atrás transcrita. Esta deliberação foi tomada por



unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos,

Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e

Cláudia Marinho. (06) REGULAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

JUVENTUDE (CMJ):- Pela Vereadora Carlota Borges foi apresentada a proposta de

projeto de Regulamento que seguidamente se transcreve:-

"PROJETO DE REGULAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

JUVENTUDE DE VIANA DO CASTELO

A temática subordinada à juventude deve ser tratada em parceria com os jovens. Auscultar a

juventude torna-se fundamental para que em conjunto possamos definir as suas necessidades,

tendências e expectativas, propondo assim ações adaptadas às suas realidades.

Neste sentido, a Câmara Municipal de Viana do Castelo implementa o Conselho Municipal da

Juventude, vendo os jovens como parceiros e interlocutores do município, com vista à criação

de uma política municipal de juventude.

A Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 6/2012, de 10

de fevereiro, aprova o regime jurídico dos conselhos municipais de juventude, e prevê, no seu

artigo 25.º, a aprovação, pelas assembleias municipais, dos regulamentos destes órgãos, dos

quais deverão constar as disposições que os instituem, bem como as demais normas relativas

à sua composição e competências, nos termos legais.

Atendendo à rigidez do diploma legal habilitante, que não abre margem discricionária em

grande parte das matérias, o presente regulamento traduz uma opção pela reprodução da

disciplina legal aplicável, evitando a remissão sistemática para a lei, e condensando, num único

documento, as normas relativas à criação, objetivos e modo de funcionamento do Conselho

Municipal de Juventude de Viana do Castelo.

Assim, o projeto de regulamento que agora se apresenta à consulta pública, nos termos do

artigo lü1.º do Código do Procedimento Administrativo, visa dar cumprimento ao disposto no

artigo 25.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de

fevereiro.

CAPíTULO I

Disposições gerais
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Artigo 1.2
Lei Habilitante

O presente regulamento foi elaborado de acordo com a Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro,

alterada pela Lei n.º 6/2012, de 10 de fevereiro e articulada com o disposto no artigo 241.º da

Constituição da República Portuguesa, bem como com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e a

alínea k) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento cria o Conselho Municipal de Juventude de Viana do Castelo (CMJVC),

estabelecendo a sua composição, competências e regras de funcionamento.

Artigo 3.º
Natureza

O CMJVC é o órgão consultivo do município sobre matérias relacionadas com a participação de

jovens na construção de políticas de juventude.

Artigo 4.º
Fins

O CMJVC prossegue os seguintes fins:

a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de juventude, assegurando a sua

articulação e coordenação com outras políticas sectoriais, nomeadamente nas áreas do

emprego e formação profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto,
saúde e ação social;

b) Assegurar a audição e representação das entidades públicas e privadas que, no âmbito

municipal, prosseguem atribuições relativas à juventude;

c) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores económicos, sociais e

culturais relativos à juventude;

d) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e necessidades da população

jovem residente no município;

e) Promover a divulgação de trabalhos de investigação relativos à juventude;

f) Promover iniciativas sobre a juventude a nível local;

g) Colaborar com os órgãos do município no exercício das competências destes relacionadas

com a juventude;

h) Incentivar e apoiar a atividade associativa juvenil, assegurando a sua representação junto

dos órgãos autárquicos, bem como junto de outras entidades públicas e privadas, nacionais

ou estrangeiras;

i) Promover a colaboração entre as associações juvenis no seu âmbito de atuação.



CAPíTULO 11
Composição

Artigo S.Q

Composição do CMJVC

A composição do CMJVC é a seguinte:

a) O presidente da câmara municipal, que preside;

b) Um membro da assembleia municipal de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores

representados na assembleia municipal;

c) O representante do município no conselho regional de juventude;

d) Um representante de cada associação juvenil com sede no município inscrita no Registo

Nacional de Associações Jovens (RNAJ), incluindo as Federações Distritais/ Regionais e

Federações Nacionais de associações juvenis;

e) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico e secundário com sede

no município;

f) Um representante de cada associação de estudantes do ensino superior com sede no
município;

g) Um representante de cada federação de estudantes inscrita no RNAJ cujo âmbito geográfico
de atuação se circunscreva à área do concelho ou nas quais as associações de estudantes

com sede no município representem mais de 50 % dos associados;

h) Um representante de cada organização de juventude partidária com representação nos

órgãos do município ou na Assembleia da República;

i) Um representante de cada associação jovem e equiparadas a associações juvenis, nos termos

do n. Q 3 do artigo 3. Q da Lei n.Q 23/2006, de 23 de Junho, de âmbito nacional.

Artigo G.º

Observadores Permanentes
Por deliberação, o CMJVC pode ainda atribuir o estatuto de observador permanente, sem

direito de voto, a outras entidades ou órgãos públicos ou privados locais, nomeadamente a

instituições particulares de solidariedade social sediadas no concelho e que desenvolvam a

título principal atividades relacionadas com a juventude, bem como a associações juvenis ou

grupos informais de jovens não registados no RNAJ.

Artigo 7.º

Participantes externos

Por deliberação do CMJVC, podem ser convidados a participar nas suas reuniões, sem direito

de voto, pessoas de reconhecido mérito, outros titulares de órgãos da autarquia,

representantes das entidades referidas no número anterior que não disponham do estatuto de

observador permanente ou representantes de outras entidades públicas ou privadas cuja

presença seja considerada útil para os trabalhos.
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CAPíTULO 111
Competências

Artigo 8.º

Competências consultivas
1 - Compete ao CMJVC pronunciar-se e emitir parecer obrigatório, não vinculativo, sobre as

seguintes matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal para a juventude, constantes do plano

anual de atividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afetas às políticas de juventude e às

políticas sectoriais com aquela conexas.

2 - Compete ao CMJVC emitir parecer obrigatório, não vinculativo, sobre projetos de

regulamentos e posturas municipais que versem sobre matérias que digam respeito a

políticas municipais de juventude.

3 - O CMJVC será auscultado pela câmara municipal durante a elaboração dos projetos de atos

previstos no número anterior.

4 - Compete ainda ao CMJVC emitir parecer facultativo sobre iniciativas da câmara municipal

com incidência nas políticas de juventude, mediante solicitação da câmara municipal) do

presidente da câmara ou dos vereadores, no âmbito das competências próprias ou
delegadas.

5 - A assembleia municipal pode também solicitar a emissão de pareceres facultativos ao

CMJVC sobre matérias da sua competência com incidência nas políticas de juventude.

Artigo 9.º

Emissão dos pareceres obrigatórios
1- Na fase de preparação das propostas de documentos relativos às alíneas a) e b) do n.!:! 1 do

artigo anterior, a câmara municipal reúne com o CMJVC para apresentar e discutir as linhas

gerais das políticas de juventude propostas pelo executivo municipal, assim como para que

o CMJVC possa apresentar eventuais propostas quanto a estas matérias.

2 - Após a aprovação pelo executivo municipal dos documentos a que aludem as alíneas a) e b)

do n.º 1 do artigo anterior, é da competência da câmara municipal enviar esses documentos,
bem como toda a documentação relevante para análise, ao CMJVC, solicitando a emissão

do parecer obrigatório, não vinculativo, previsto no n.º 1 do artigo anterior.

3 - Para efeitos de emissão do parecer obrigatório, não vinculativo, previsto no n.º 2 do artigo

anterior, a câmara municipal deve solicitá-lo imediatamente após a aprovação do

regulamento para consulta pública, remetendo ao CMJVC toda a documentação relevante.

4 - O parecer do CMJVC solicitado no n.º 2 do artigo anterior deve ser remetido ao órgão

competente para a deliberação final, no prazo máximo de 15 dias contados a partir da

solicitação referida no número anterior.

5 - A não emissão de parecer obrigatório, no prazo previsto no n.!:! 4, não obsta à sua apreciação

e aprovação pelos órgãos competentes.



Artigo 10.º
Competências de acompanhamento

Compete ao CMJVC acompanhar e emitir recomendações aos órgãos do município sobre as
seguintes matérias:

a) Execução da política municipal de juventude;

b) Execução da política orçamental do município e respetivo sector empresarial relativa às
políticas de juventude;

c) Incidência da evolução da situação socioeconómica do município entre a população jovem
do mesmo;

d) Participação cívica da população jovem do município, nomeadamente no que respeita ao
associativismo juvenil.

Artigo 11.º
Competências eleitorais

Compete ao CMJVC eleger um representante do conselho municipal de juventude no conselho

municipal de educação e no Conselho Regional de Juventude, caso exista.

Artigo 12.º
Divulgação e informação

Compete ao CMJVC, no âmbito da sua atividade de divulgação e informação:

a) Promover o debate e a discussão de matérias relativas à política municipal de juventude,
assegurando a ligação entre os jovens residentes no município e os titulares dos órgãos da
autarquia;

b) Divulgar junto da população jovem residente no município as suas iniciativas e deliberações;

c) Promover a realização e divulgação de estudos sobre a situação dos jovens residentes no
município.

Artigo 13.º
Organização interna

No âmbito da sua organização interna, compete ao CMJVC:

a) Aprovar o plano e o relatório de atividades;

b) Aprovar o seu regimento interno;

c) Constituir comissões eventuais para missões temporárias.

Artigo 14.º
Competências em matéria educativa

Compete ainda ao CMJVC acompanhar a evolução da política de educação através do seu

representante no conselho municipal de educação.
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Artigo 15.º
Comissões intermunicipais de juventude

Para o exercício das suas competências no que respeita a políticas de juventude comuns a

diversos municípios, o CMJVC pode estabelecer formas permanentes de cooperação, através

da constituição de comissões intermunicipais de juventude.

CAPíTULO IV

Direitos e deveres dos membros do CMJVC

Artigo 16. 51

Direitos dos membros do CMJVC
1 - Os membros do CMJVC identificados nas alíneas d) a i) do artigo 5.º têm o direito de:

a) Intervir nas reuniões do plenário;

b) Participar nas votações de todas as matérias submetidas à apreciação do conselho
municipal de juventude;

c) Eleger um representante do conselho municipal de juventude no conselho municipal de
educação;

d) Propor a adoção de recomendações pelo conselho municipal de juventude;

e) Solicitar e obter acesso à informação e documentação necessárias ao exercício do seu

mandato, junto dos órgãos e serviços das autarquias locais, bem como das respetivas

entidades empresariais municipais.

2 - Os restantes membros do conselho municipal de juventude apenas gozam dos direitos
identificados nas alíneas a), d) e e) do número anterior.

Artigo 17.2
Deveres dos membros do conselho municipal de juventude

Os membros do CMJVC têm o dever de:

a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou fazer-se substituir, quando legalmente

possível;

b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do conselho municipal de juventude;

c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam e o conselho municipal de

juventude, através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

CAPíTULO V

Organização e funcionamento

Artigo 18. 51

Funcionamento
1- O CMJVC pode reunir em plenário e em secções especializadas permanentes.



2 - O CMJVC pode consagrar no seu regimento interno a constituição de uma comissão

permanente que assegure o seu funcionamento entre reuniões do plenário.

3 - O CMJVC pode ainda deliberar a constituição de comissões eventuais de duração

temporária.

Artigo 19.º
Quórum

1 - O CMJVC só pode reunir quando esteja presente a maioria legal dos seus membros, com

direito a voto, nos termos do presente Regulamento.

2 - Não se verificando, na primeira convocatória, o quórum previsto no número anterior, o

CMJVC pode reunir passados 30 minutos da hora marcada para o inicio da reunião

Artigo 20.º
Deliberações

As deliberações são tomadas pela maioria dos membros presentes com direito a voto.

Artigo 21.º
Plenário

1 - O plenário do CMJVC reúne ordinariamente quatro vezes por ano, sendo duas das reuniões

destinadas à apreciação e emissão de parecer em relação ao plano anual de atividades e

ao orçamento do município e outra destinada à apreciação do relatório de atividades e
contas do município.

2 - O plenário do CMJVC reúne ainda extraordinariamente por iniciativa do seu presidente ou

mediante requerimento de pelo menos um terço dos seus membros com direito de voto.

3 - No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de entre os seus membros que,
juntamente com o presidente, constituem a mesa do plenário do CMJVC e asseguram,

quando necessário, a condução dos trabalhos.

4 - As reuniões do CMJVC devem ser convocadas em horário compatível com as atividades

académicas e profissionais dos seus membros.

Artigo 22.º
Comissão permanente

1- Compete à comissão permanente do CMJVC:

a) Coordenar as iniciativas do conselho e organizar as suas atividades externas;

b) Assegurar o funcionamento e a representação do conselho entre as reuniões do plenário;

c) Exercer as competências previstas no artigo 11.9 que lhe sejam eventualmente delegadas

pelo plenário, desde que previsto no respetivo regimento.
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2 - O número de membros da comissão permanente é fixado no regimento do CMJVC e deve

ter em conta a representação adequada das diferentes categorias de membros identificados

no artigo S.º.

3 - O presidente da comissão permanente e os demais membros são eleitos pelo plenário do

CMJVC.

4 - Os membros do CMJVC indicados na qualidade de autarcas não podem pertencer à comissão

permanente.

S - As regras de funcionamento da comissão permanente são definidas no regimento do CMJVC.

Artigo 23.º
Comissões eventuais

Para a preparação dos pareceres a submeter à apreciação do plenário do CMJVC e para a

apreciação de questões pontuais, pode o CMJVC deliberar a constituição de comissões

eventuais de duração limitada.

CAPíTULO VI

Apoio à atividade do conselho municipal de juventude

Artigo 24.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo ao CMJVC é da responsabilidade da câmara municipal,

respeitando a autonomia administrativa e financeira do município.

Artigo 25.º
Instalações

1 - A câmara municipal disponibilizará instalações condignas para o funcionamento do CMJVC.

2 - O CMJVC pode solicitar a cedência de espaço a título gratuito à câmara municipal para

organização de atividades promovidas por si ou pelos seus membros e para proceder a

audição com entidades relevantes para o exercício das suas competências.

Artigo 26.º

Publicidade
A câmara municipal disponibilizará o acesso do CMJVC ao seu boletim municipal e a outros

meios informativos para que este possa publicar as suas deliberações e divulgar as suas

iniciativas.



Artigo 27.º
Sítio na Internet

A câmara municipal disponibilizará ao CMJVC uma página no seu sítio na Internet, para que

este possa manter informação atualizada sobre a sua composição, competências e
funcionamento e divulgar as suas iniciativas e deliberações.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 28.º
Regimento interno do conselho municipal de juventude

O conselho municipal de juventude aprova o respetivo regimento interno, do qual devem
constar as regras de funcionamento que não se encontram previstas no Código do
Procedimento Administrativo e na lei, bem como a composição e competências da comissão
permanente.

Artigo 29.º
Legislação subsidiária e Casos Omissos

1. Aos casos não expressamente previstos no presente regulamento aplica-se,
subsidiariamente, o disposto na Lei n.º 8/2009, de 18 de fevereiro, alterada pela Lei n.º
6/2012, de 10 de fevereiro, e o Código do Procedimento Administrativo.

2. Os casos omissos serão resolvidos por deliberação do próprio CMJVC ou, caso tal não se
mostre possível, pela Câmara Municipal.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

(a) Carlota Borges./I. A Câmara Municipal deliberou aprovar o transcrito projeto de

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude. Mais foi deliberado proceder a

abertura do período de discussão pública, nos termos habituais, que não deverá ser

inferior a 30 dias, nos termos do CPA. Esta deliberação foi tomada por unanimidade

estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José

Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia

Marinho. (07) CORSO CARNAVALESCO- CONDICIONAMENTO DE

TRÂNSITO:- Pelo Vereador Luis Nobre foi apresentada a proposta que seguidamente
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se transcreve:- "PROPOSTA - CORSO CARNAVALESCO - CONDICIONAMENTOS DO TRÂNSITO - Para a

realização do tradicional Corso Carnavalesco, que decorrerá no próximo dia 11 de fevereiro de 2018, torna-

se necessário proceder a alterações da Postura de Trânsito e do Regulamento de Estacionamento de

Veículos. No sentido de se manterem os itinerários livres de circulação e de estacionamento, em

colaboração com a PSP, as alterações a introduzir, ao abrigo do Artigo 69 da Postura de Trânsito de Viana

do Castelo, são as seguintes:

Dia 11 de fevereiro - domingo

Corso Carnavalesco
Estacionamento proibido a partir das 07.00 horas e até o final do Corso Carnavalesco no seu itinerário:

Avenida Campo do Castelo (faixa poente), Alameda João Alves Cerqueira (faixa sul), Praça da liberdade,

Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, Avenida Conde da Carreira, Passeio Mordomas da Romaria,

Rua Nova de Santana, Praça 1Q de Maio.

Trânsito Condicionado:

• A partir das 13.00 horas da Rotunda do Monumento ao Pescador à Praça do Eixo Atlântico;

Trânsito Proibido:

• No itinerário do corso: a partir das 14.00 horas, podendo ser antecipado;

Transportes Públicos Coletivos

• Durante o dia 11 de fevereiro as transportadoras devem evitar a circulação no Centro Histórico,

fazendo as chegadas e partidas no Interface dos Transportes.

(a) Luis Nobre.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os

Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo

Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (08) ENCONTRO DE JANElRAS-APOIO:-

Pela Vereadora Maria José Guerreiro foi apresentada a proposta que seguidamente se

transcreve:- "PROPOSTA - ENCONTRO DE JANEIRAS - 28 de janeiro de 2018 - Centro Cultural

- O Encontro de Janeiras de Viana do Castelo visa, essencialmente, preservar a tradição que ainda se

mantém nas várias freguesias do concelho, graças ao esforço de grupos folclóricos, associações



culturais, desportivas e sociais a percorrerem, durante o mês de janeiro, as ruas e, de porta em porta,

cantando em forma de quadras e fazendo pedidos de géneros ou pequenos donativos, para fazer face

às despesas mínimas do seu grupo / associação. Esta iniciativa tem vindo a contar com um núcleo

crescente de participantes tendo, em 2018, 24 inscritos que apresentaram no Centro Cultural de Viana

do Castelo as suas canções de janeiras. Com o propósito de apoiar estas associações propõe-se a

atribuição de um subsídio de 200€ a cada grupo/associação, sendo:

ASSOCIAÇÃO I GRUPO NIF SUBsíDIOS NQ COMP.

1 Associação de Cantadeiras do Vale do Neiva 509058167 200 € 1096

2 Associação Sócio Cul. Moradores Núcleo Hab. Abelheira 503216542 200€ 1098--
3 AS - Associação Subportela S01418253 200€ 1099

4 Associação Desportiva e Cultural Anha 501414401 200€ 1100

5 Casulo Abrigo - Methamorphys 508539374 200€ 1101

6 Centro Recreativo e Cultural das Neves 501627 634 200€ 1104

7 Comissão de Festas Nª Sª das Neves 900269179 200 € 1103

8 Corpo Nacional de Escutas - Agrupamento 348 Meadela 500972 052 200 € 1105

9 Escola Folclore Santa Marta Portuzelo 506483711 200€ 1106

10 Gr~~~<!~ Danças e Cantares de Perre 503339229 2üa€ 1107
r--

11 Grupo de Danças e Cantares Serreleis 501892575 200 € 1108

12 Grupo de Janeiras da Associação Cultural de Chafé 501228535 200€ 1110

13 Grupo de Janeiras da Associação Juvenil de Deão 503873329 2DO€ 1111

14 Grupo de Janeiras do Sport Clube Vianense 500276684 200€ ! 1112

15 Grupo de Janeiras Senhora das Boas Novas Mazarefes 901400505 200€ 1113
16 Grupo Etnofolclórico Renascer da Areosa 510398596 20D€ 1114

17 Grupo Folclórico das Bordadeiras da Casa do Povo de Cardielos 501155279 200€ 1115

18 Grupo Folclórico de Santa Marta Portuzelo 501188630 200€ 1116

19 ModHhas das Terras do Neiva - da Mó 501937072 200€ 1117

20 Rancho Folclórico de Terras de Geraz do Uma 501433210 200€ 1118

21 Ronda Típica da Meadela 501324909 200€ 1119

22 Ronda Típica de Carreço 504369105 200€ 1120

23 Zé Pedro Associação Musical 513 882367 200€ 1121

24 Grupo de Cavaquinhos da Associação Cultural Mujães 503041319 200 € 1122

4.800 {;

(a) Maria José Guerreiro./I. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara

e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (09) PROMOÇÃO DE VIANA

DO CASTELO - APOIO ÀS FEIRAS E EVENTOS:- Pela Vereadora Maria José
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Guerreiro foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA 

PROMOÇÃO DE VIANA DO CASTElO: FEIRAS E EVENTOS - A presença de Viana do Castelo nas feiras

Portuguesas e Internacionais, das quais se destacam a FITUR (Madrid), o Xantar (Ourense), BTL (Lisboa), FIA

(Lisboa), constitui uma das apostas na promoção da imagem da nossa região, uma das mais atractivas do

país, quer pela variedade e riqueza das paisagens, quer pelo valor patrimonial que ostenta, desde a

etnografia ao património religioso como os Caminhos de Santiago. Por outro lado, a hospitalidade e o

acolhimento, de delegações e empresas que nos visitam são, igualmente, formas de estabelecermos laços

de amizade e de promovermos futuros intercâmbios associativos, culturais e desportivos ou relações de

caráter empresarial entre Viana do Castelo e outras cidades ou países. Para apoiar a realização de Feiras

como as referidas, propõe-se que seja autorizada a realização de despesas até 20,OOO€. (N!! Compromisso:

1127). (a) Maria José Guerreiro.". A Câmara Municípal deliberou aprovar a transcrita proposta.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara

e os Vereadores Vítor Lemosl Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Mari.nho. (10) CÍRCULO DE CULTURA

MUSICAL DO PORTO CONCERTO DE MÚSICA SINFÔNICA TEATRO SÁ

DE MIRANDA ~ REVERSÃO DE BILHETEIRA:- Pela Vereadora Maria José

Guerreiro foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA 

CíRCULO DE CULTURA MUSICAL DO PORTO com o nif: 501150 900 - CONCERTO DE MÚSICA DE

ARTE SINFÓNICA I TEATRO MUNICIPAL SÁ DE MIRANDA ~ 12 DE JANEIRO DE 2018 - 12 de janeiro - O

Concerto de Música, integrado nas comemorações da Criação dos Círculos de Cultura Musical em

Portugal, no Teatro Municipal Sá de Miranda realizado no dia 12, contou com 366 espectadores, sendo

que 173 pagaram ingresso de 5€ e houve 193 convidados. A receita deste concerto foi de 865€, tendo

sido depositada na tesouraria do Município de Viana do Castelo, através das guias 494 (135€), 430



(115€), 379 (155€), 304 (210€), 257 (145€) e 195 (105€), com compromisso financeiro nº. 1045/2018.

Pelo exposto, o Município de Viana do Castelo fará reverter a receita da bilheteira, total de 865€, para

o referido Círculo de Cultura Musical do Porto, com o nif: 501150900, após a retenção do IVA. (a) Maria

José Guerreiro./I. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os

Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo

Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (11) PRÊMIO LITERÁRIO Luís MIGUEL

ROCHA - APROVAÇÃO:- Pela Vereadora Maria José Guerreiro foi apresentada a

proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA

IlPRÉMIO LITERÁRIO Luís MIGUEL ROCHA

Preâmbulo
Luís Miguel da Silva Rocha nasceu no Porto a 14 de Fevereiro de 1976, e muito cedo veio para Viana do

Castelo, a ponto de aqui frequentar a Escola Primária, na freguesia de Mazarefes. Frequentou depois a

Escola Frei Bartolomeu dos Mártires e a Escola de Monte da Ola, acabando por completar os estudos

secundários, 12.º ano, na área das Humanidades, na Escola Secundária de Santa Maria Maior, em Viana

do Castelo. Chegou a frequentar o Curso de História na Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Aos 16 anos, escreveu o primeiro capítulo que viria a integrar, anos mais tarde, o livro Um País

Encantado (2005) e, posteriormente, publicado com o novo título designado de A Virgem (2009).

Começando por ser repórter de imagem, rumou depois a Londres onde exerceu funções de guionista e

tradutor, e passou a dedicar-se em exclusivo à escrita. Iniciou-se com o livro Um País Encantado (2005),

mas o sucesso internacional chegou com O Último Papa (2006) que percorreu o mundo e o tornou no

primeiro escritor português a entrar para o top do New York Times. Seguiram-se os livros Bala Santa

(2007), A Mentira Sagrada (2011) e A Filha do Papa (2013). Com estes livros liderou também as tabelas

de vendas no Reino Unido.
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Luis Miguel Rocha faleceu em Viana do Castelo, a 26 de Março de 2015, vitima de doença prolongada,

vindo a ser sepultado, no dia seguinte, no Cemitério Público de Mazarefes (Viana do Castelo) terra que

adotou.

No sentido de homenagear este autor vianense por adoção, traduzido em 40 países, correspondente a

20 línguas, com mais de um milhão de livros vendidos em todo o Mundo, a Câmara Municipal de Viana

do Castelo decidiu criar um prêmio literário com o seu nome, por forma a incentivar a criatividade

literária bem como o gosto pela leitura e pela escrita, atividades essenciais ao desenvolvimento

intelectual do indivíduo e cultural da região e do país.

Este prêmio tem em vista fixar um conjunto de regras, por forma a garantir a mais correta avaliação dos

textos originais apresentados no âmbito desta iniciativa.

Artigo 1º
(Objeto)

O Prémio Literário Luís Miguel Rocha, com uma periocidade bienal, tem por objetivo homenagear e

divulgar o escritor Luís Miguel Rocha incentivando a produção de obras originais de escritores de língua

portuguesa, e destina-se a galardoar uma obra inédita de ficção literária, na área do romance que não

tenha sido premiada em nenhum outro concurso.

Artigo 2º
(Apresentação de candidaturas)

Podem candidatar-se ao Prémio Literário Luís Miguel Rocha todas as pessoas singulares com plena

capacidade jurídica, de nacionalidade portuguesa.

Artigo 3º
(Valor do Prémio)

a) O valor monetário do Prémio é de 6.000,00 € (seis mil) euros. (Compromisso financeiro número 1138).

b) Ao valor do Prémio a entregar acresce a doação de 5% de exemplares ao autor, não havendo lugar

ao pagamento de direitos de autor correspondentes à primeira edição, cuja tiragem até 1000

exemplares é da responsabilidade dos editores.

Artigo 4º
(Local e Prazo de entrega)

a) As obras concorrentes devem ser enviadas para:

Biblioteca Municipal de Viana do Castelo



(Prémio Literário Luís Miguel Rocha)

Alameda 5 de Outubro

4900-049 Viana do Castelo

Portugal

b) São admitidas a concurso todas as obras que derem entrada na morada acima indicada até ao dia 1

outubro, do ano a que diz respeito o concurso, ou que, sendo enviadas por correio, tenham essa

data no carimbo dos correios.

Artigo 5º
(Apresentação das obras)

a) As obras concorrentes devem ser inéditas e apresentadas em duas cópias em papel, no formato A4,

e devem ser acompanhadas de uma gravação em suporte formato digital.

b) As obras concorrentes devem ser assinadas com o pseudónimo do autor.

c) As obras concorrentes devem ser acompanhadas de um envelope fechado, identificado com o título

da obra e o pseudónimo do autor (coincidente com o pseudónimo usado nas cópias da obra)

contendo: Identificação do concorrente: nome completo; número de identificação fiscal (NIF);

endereço completo; endereço de correio eletrónico e telefone para contacto; declaração assinada

pelo concorrente com a menção de que a obra apresentada a concurso é original e inédita e não foi

apresentada a nenhum outro concurso com decisão pendente; declaração assinada pelo

concorrente com a menção de que é titular de todos os direitos de exploração da obra a concurso;

declaração assinada pelo concorrente com a menção de que não conhece, à data da apresentação

da obra a concurso, qualquer ação ou interpelação de terceiros que ponham em causa a autoria da

mesma e a consequente exploração dos seus direitos.

d) O concorrente pode, em substituição, apresentar uma declaração única, discríminando os vários

textos exigidos.

Artigo 6º
(Características dos originais)

a) Os originais devem ter um mínimo de 150.000 caracteres, com espaços.

b) O tipo de letra e entrelinha utilizados na obra devem facilitar a leitura aos membros do Júri.

Artigo 72

(Composição do Júri)
O Júri, nomeado pelo Município de Viana do Castelo, será constituído por destacadas personalidades

do mundo académico, literário, cultural e editorial.
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Artigo 82

(Deliberações do Júri)
a) O Júri delibera com total independência e liberdade de critério, por maioria dos votos dos seus

membros, cabendo, em caso de empate, ao Presidente do Júri o voto de qualidade;

b) O Júri atribuirá o Prémio Literário Luís Miguel Rocha à obra concorrente que considerar de maior

mérito literário, e essa escolha deve ser devidamente fundamentada.

c) A decisão do júri é definitiva e sem recurso, devendo o vencedor ser anunciado até ao dia 14 de

Fevereiro do ano seguinte a que diz respeito o concurso.

d) A decisão do Júri incidirá sobre um único premiado;

e) As decisões do Júri são secretas e definitivas;

f) Caso as obras concorrentes não apresentem a qualidade exigida, o Júri poderá decidir pela não

atribuição do Prémio.

Artigo 9º
(Edição da obra)

a) A edição da obra premiada será realizada pela Câmara Municipal de Viana do Castelo em parceria

com uma Editora, e distribuída em todo o país, sendo obrigatório mencionar na capa e de forma

explícita a menção do Prémio atribuído nos seguintes termos: Prêmio literário Luís Miguel Rocha

(seguido do ano a que se refere o prêmio) da Câmara Municipal de Viana do Castelo;

b) A tiragem da U! edição será estabelecida pela Câmara Municipal de Viana do Castelo e pela Editora;

c) O autor da obra vencedora compromete-se a subscrever, a simples solicitação da Câmara Municipal

de Viana do Castelo, um contrato de edição nos termos expostos neste prémio;

Artigo 102

(Disposições finais)

a) Os originais enviados a concurso não serão devolvidos e serão objeto de destruição.

b) O Prémio Literário Luís Miguel Rocha só pode ser atribuído uma vez ao mesmo autor.

c) A candidatura ao Prémio Literário Luís Miguel Rocha implica a aceitação do presente documento.

Artigo 11º
(Casos omissos)

Em casos omissos a decisão final é sempre do Júri.



(a) Maria José Guerreiro.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara

e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (12) CONCURSO DE

DRAMATURGIA - PRÉMIO LUCILO VALDEZ - APROVAÇÃO:- Pela

Vereadora Maria José Guerreiro foi apresentada a proposta que seguidamente se

transcreve:- "PROPOSTA -

CONCURSO DE DRAMATURGIA - PRÉMIO LUCILO VALDEZ

Preâmbulo
o Município de Viana do Castelo, numa homenagem ao actor e dramaturgo Lucilo Valdez, institui o Prêmio

lucilo Valdez, de periodicidade bienal. Lucilo Valdez nasceu na freguesia de S. Sebastião da Pedreira, na

cidade de Lisboa, a 26 de Janeiro de 1938. Aos 9 anos de idade foi para os Açores, onde completou os

ensinos primário e secundário na Ilha de Santa Maria, depois de fazer exames no Liceu de Ponta Delgada.

Possuindo um certo jeito para o desenho, desde miúdo a arte teatral despontou em si o entusiasmo

necessário para que ainda muito novo construísse as suas próprias marionetas. Para além disso, foi um dos

fundadores da "Rádio Clube Asas do Atlântico", nos Açores, tendo participado nos Jogos Florais dessa

mesma rádio, onde obteve uma "Menção Honrosa". Mais tarde, convidaram-no para realizador de um

programa de música clássica, e para participar num outro, com contos infantis, da sua autoria. Em 1959,

quando tinha cerca de 21 anos de idade, regressa a Lisboa. É nesta cidade que vem a ser "desenhador

publicitário" e ilustrador do jornal português "Economia & Finanças" onde se destaca pelos retratos a tinta

da-china de políticos mundiais na altura em foco e pelas caricaturas e desenhos da capa. Para além do jornal

"Economia & Finanças", Lucilo Valdez participou em várias revistas humorísticas como caricaturista, com

anedotas ilustradas. Deixou diversos contos publicados em jornais de Lisboa e de África e, nomeadamente,

colaborou como "cartoonista" no jornal"Falcão do Minha".

No campo artístico, Lucilo Valdez frequentou um curso de desenho e pintura de Belas-Artes, na Escola

Superior de Belas-Artes de Lisboa, e mais tarde foi para a Escola "António Arroio" onde, no entanto, não

viria a completar qualquer curso. Ainda no âmbito da sua formação cultural, não esperando com isso obter

qualquer diploma, frequentou um pequeno curso de línguas. No campo criativo, tem vários quadros
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pintados a aguarela, guache e tinta-da-china, tendo criado o boneco "O Biblocas" (Boletim Infanto-Juvenil

da Biblioteca Municipal de Viana do Castelo), em Julho de 1999, em Viana do Castelo.

Em 1969 ingressa no "Clube Teatro I Acto de Algés", clube esse que tinha estreitas ligações e uma certa

afinidade com a "Casa da Comédia". Frequentou um curso de teatro durante ano e meio, dirigido pela actriz

Clara Joana, e outro de seis meses com o encenador Fernando Gusmão, que na altura estava a dirigir o

"Grupo 4". Por volta de 1971 começou a dirigir grupos de teatro amador de Lisboa e arredores e, como

actor, foi dirigido por profissionais. Na altura trabalhava no Serviço de Pessoal do "Metropolitano de

Lisboa". Em fins de 1972 é convidado pela FNAT, hoje INATEL, para desempenhar as funções de animador

de teatro em Viana do Castelo. Ajudou a fundar, em 1975, o "Grupo de Acção Cultural e Desportiva de

Mazarefes", mais tarde fundido com a Casa do Povo, passando a denominar-se de "Associação Social,

Cultural e Desportiva da Casa do Povo de Mazarefes". Lucilo Valdez foi, ainda, um dos fundadores do Teatro

do Noroeste -Centro Dramático de Viana do Castelo, em 1994.

Artigo lQ
Instituição e Finalidade

1. O presente prémio define as normas que regem as edições do concurso de dramaturgia Lucílo Valdez,

instituído pela Câmara Municipal de Viana do Castelo, através do qual se pretende homenagear o ator

e dramaturgo Lucilo Valdez e promover o incentivo à criação teatral.

2. O Prémio é concedido bienalmente e destina-se a galardoar um autor de nacionalidade portuguesa, da

melhor obra na vertente do texto de dramaturgia, visando estimular a criação literária e o aparecimento

de novos autores, assim como reforçar a arte cénica e promover o gosto pela fruição e prática artística

na área do teatro.

Artigo 2º
Natureza do Prémio

Ao autor da obra premiada será atribuído um prémio pecuniário de seis mil euros (6.000€), (Compromisso

financeiro número 1137) e a obra será encenada e apresentada no Teatro Municipal Sá de Miranda no dia

26 de Janeiro do ano seguinte ao da apresentação de candidatura por um encenador e companhia de teatro

a designar pela entidade organizadora.

Artigo 3º
Júri do Concurso

1. O Júri do concurso será constituído por 3 (três) personalidades de reconhecido mérito e idoneidade a

designar pela entidade organizadora, em cada edição do Prêmio Lucilo Valdez.



2. Não podem fazer parte do Júri quaisquer intervenientes, diretos ou indiretos, nas obras a concurso.

3. O Júri reserva-se o direito de não atribuir o prémio se a qualidade dos trabalhos assim o impuser.

4. Da decisão do Júri não haverá lugar a recurso.

Artigo 4º
Apresentação de trabalhos

1. São admitidas exclusivamente as obras inéditas escritas em português, de autor português, tendo

idade igualou superior a 18 anos no momento da candidatura.

2. Considera-se inédito O texto não editado, representado, submetido a leitura pública ou divulgado seja

por que meio for, nem que tenha sido premiado ou por qualquer forma distinguido noutro concurso,

ainda que sob título diferente.

3. A apresentação das obras a concurso obedece às seguintes condições:

a) Serem apresentadas em texto impresso, em formato A4, em páginas numeradas em ficheiro PDF

ou word.

b) Conter, na capa, o título da obra e o pseudónimo do seu autor;

c) Os originais deverão possuir extensão que permita um espetáculo com uma duração mínima de

50 minutos e máxima de 90 minutos e ter em conta a viabilidade de produção do espetáculo.

Artigo 5º
Prazo de entrega das Candidaturas

As candidaturas terão de ser apresentadas de 1 de Março a 31 de Julho.

Artigo 6º
Candidatura

1. As obras concorrentes são entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Viana do Castelo no horário

de atendimento ao público ou, em alternativa, enviadas por correio, registado e com aviso de receção,

em envelope fechado com a indicação exterior "Prémio Lucilo Valdez/, para a Câmara Municipal de

Viana do Castelo, Passeio Mordomas da Romaria, 4904-877 Viana do Castelo.

2. Por cada obra concorrente serão enviados quatro exemplares, assinados com pseudónimo não

conhecido e que o concorrente use pela primeira vez, acompanhados de um envelope fechado, com o

pseudónimo escrito no exterior e o título do texto e que contenha no seu interior um outro envelope

mais pequeno, onde conste a identificação do autor, incluindo o nome, telefone e morada.

3. Cada concorrente pode apresentar mais do que um trabalho, desde que os envie separadamente e com

pseudónimos diferentes.

4. Será passado recibo de todos os originais recebidos.
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Artigo 7Q
Apuramento e Classificação

O Júri disporá de um período de até sessenta dias para proceder à classificação.

Artigo 8Q

Casos Omissos

1. A entrega dos originais concorrentes implica o conhecimento e a concordância do seu autor com todas

as cláusulas constantes neste documento.

2. Os casos omissos e dúvidas surgidas e que respeitem ao concurso para atribuição do "Prémio Lucilo

Valdez", serão resolvidos pelo Júri, de cuja decisão não há recurso.

(a) Maria José Guerreiro.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta.

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara

e os Vereadores Vítor Lemos, María José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (13) HIPOTECA DE

SUBCONCESSÁO- LOTE 45 - PRAIA NORTE:- Presente o processo indicado

em titulo do qual consta o requerimento da VianaDecon, SA, registado sob o numero 850

em 9 de Janeiro findo, a solicitar autorização de hipoteca para a subconcessão do lote 45

do parque empresarial da praia norte, de forma a garantir a divida fiscal no montante de

202.314,4o€, no âmbito do processo de execução nO 2348201701140353. Acerca deste pedido

foi prestada a seguinte informação:- "A hipoteca para garantir dividas fiscais, não tem

enquadramento no artigo 5º, nº 2 do Regulamento das Condições de Concessão do Uso Privativo de Lotes

de Terreno do Parque Empresarial da Praia Norte, que apenas prevê a hipoteca para garantia de

empréstimos bancários necessários para acudir a investimento na respetiva unidade econÓmica. Todavia,

atenta a norma aberta do artigo 5º nº 1 do referido Regulamento, a Câmara Municipal pode, legalmente,

conceder esta autorização, mesmo na ausência dos pressupostos previstos no nº 2 do artigo 5º citado. À

consideração do Sr. Presidente. (a) Neiva Marques.". A Câmara Murúcipal deliberou, em face do



pedido e da informação que sobre o mesmo recaiu e, ao abrigo do disposto no artigo 4°

número 7 do Decreto-Lei nO 226-Aj2üü7, de 31 de Maio, conjugado com o artigo 5°, nO 2

do Regulamento das Condições de Concessão do Uso Privativo de Lotes de Terreno do

Parque Empresarial da Praia Norte indeferir o pedido de hipoteca da subconcessão do lote

45. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da

Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlata Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (14) TOLERÂNCIA DE

PONTO - CARNAVAL:- Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA - TOLERÂNCIA DE PONTO - CARNAVAL - Embora a

terça-feira de Carnaval não conste da lista de feriados obrigatórios estipulados por lei, existe

em Portugal uma tradição consolidada de organização de festas neste período, à qual o

concelho não é alheio. Desta forma, venho propor que seja dada tolerância de ponto no dia 13

de Fevereiro, terça-feira. Devem, porem, ressalvar-se os piquetes ou outras providências

consideradas indispensáveis, mantendo-se, também, em funcionamento, o Cemitério

Municipal, bem como outros equipamentos com relevância cultural e turístíca que o respetivo

pelouro entenda manter aberto ao público. Nesta sequência, propõe-se ainda que, sem

prejuízo da continuidade e qualidade dos serviços a prestar, os dirigentes máximos promovam

a dispensa, em dia ou dias a fixar oportunamente, do dever de assiduidade dos funcionários e

agentes dos serviços que, por razões de interesse público, devem manter-se em funcionamento

naqueles períodos. O Município acredita que, desta forma, .está também a contribuir para a

dinamização do Centro Histórico, e consecutivo incremento do comércio local, para além da

atratividade turística que a data suscita. (a) José Maria Costa.". A Câmara Municipal
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deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade

estando presentes o Presidente da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José

Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia

Marinho. (15) CONSTRUÇÃO DE UM BANCO DE PROVAS PARA ARMAS

DE FOGO E SUAS MUNIÇÕES DA PSP - CONTRATO DE DIREITO DE

SUPERFÍCIE:- Presente o processo indicado em titulo, a Câmara Municipal deliberou

dar poderes ao Presidente da Câmara para negociar com a Polícia de Segurança Pública e

consequente assinar a escritura de direito de superfície por tempo indeterminado, do

imóvel que a seguir se identifica:- Parcela de terreno destinada à construção de um Banco

de Provas para armas de fogo e suas munições, com a área de oito mil e novecentos metros

quadrados, sito no Lugar de Morenos, da freguesia de S. Romão de Neiva, do concelho de

Viana do Castelo, a qual confronta de Norte e Nascente com José Inácio Ribeiro da Costa

Castanho, de Sul com Cemitério Paroquial, Igreja e Rosa Gomes Castanho, e de Poente

com Cemitério, a desanexar do prédio rústico, inscrito na respetiva matriz predial sob o

artigo 1152, e descrita na Conservatória do Registo Predial de Viana do Castelo sob o

número 00418j1üü792-Neiva, da referida freguesia de S. Romão de Neiva. Esta

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os

Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Hermenegildo

Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (16) ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS:- A

Câmara Municipal deliberou aprovar as seguintes alterações ao orçamento municipal em

vigor, que seguidamente se transcreve:-



IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS
DESPESA

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS
I

DOTAÇÃO
INSCRiÇõeS/ DIMINUIÇ()ESf

DOTAÇÃO
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRiÇÃO ANTERIOR

REFORCOS ANULACÕES
SEGUINTE

02 CAMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0:00 0.0
0201 PRESIDENCIA 0,00 0.00 0.00 0,0

01 DESPESAS COM O PESSOAL 0,00 0.00 0,00 0.0
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 0,00 0.00 0.00 0,0
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 0,00 0,00 0,00 0,0
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 1000,00 25000,00 0,00 26000,0
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,0
0602 DIVERSAS 0.00 0,00 0.00 0,0
060203 OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,0
06020301 OUTRAS RESTITUiÇÕES 187500.00 0,00 100000,00 87500,0
08 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0.00 0,00 0,0
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 0.00 0,00 0.00 O,~
080501 CONTINENTE 0,00 0,00 0,00 0,0
08050108 OUTROS 433000,00 0.00 430000,00 3000,0

0202 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 0,00 0,00 0,0
01 DESPESAS COM O PESSOAL 0.00 0,00 0,00 0.0
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 0,00 0,00 0,00 0.0
010107 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA Ou AVENÇA 0,00 0,00 0.00 0.0
01010701 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA Ou AVENÇA -INDIVIDUAL 100500.00 100000.00 0,00 200500,0
02 AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS 0,00 0.00 0.00 0,0
0202 AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 0,00 0.00 0,00 0.01
020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E CONSULTADORIA 83662,70 0.00 20000.00 63662,7
020225 OUTROS SERViÇOS 311000,00 53000,00 0,00 364000,0

0203 DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO, CULTURA E QUALIDADE OE VIDA 0,00 0.00 0,00 0.0
02 AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS 0,00 0,00 0.00 0.0
0201 AQUISiÇÃO DE BENS 0,00 0.00 0.00 0,0
020121 OUTROS BENS 320162,90 0,00 16000,00 304162,9 I
0202 AQUISiçÃo DE SERViÇOS 0,00 0,00 0,00 0,0
020210 TRANSPORTES 0,00 0,00 0.00 0,0
02021009 OUTROS 125000,00 63000,00 0.00 188000,0
020225 OUTROS SERViÇOS 2813473,49 64000.00 0,00 2877473,4
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0.00 0,00 0,0
0407 INSTITUiÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 0.00 0,00 0.00 0.0
040701 INSTITUiÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,0
04070104 FINS SOCIAIS 636000.00 0,00 100000.00 536000.0
07 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 0.00 0,00 0.00 0,0
0701 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0.01
070103 EDIFICIOS 0.00 0,00 0.00 0,0
07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 0,00 0.00 0,00 0,0
0701030202 MUSEUS 76000,00 48000,00 0,00 124000.0 I0701030209 OUTROS 706000,00 0,00 38500,00 667500,0
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 0,00 0,00 0,00 0,0'
07011002 OUTRO 232000,00 18000.00 0.00 250000.0

0204 DEPARTAMENTO ORDENAMENTO Do TERRITORIO E AMBIENTE 0,00 0.00 0,00 0.0
02 AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS 0,00 0.00 0,00 0,0
0202 AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 0.00 0,00 0.00 0.0
020217 PUBliCIDADE 60000,00 0,00 40000,00 20000,0
020225 OUTROS SERViÇOS 646500,00 14000.00 0,00 660500,0
07 AQUISiÇÃO DE BENS DE CAPITAL 0.00 0,00 0,00 0,0
0701 INVESTIMENTOS 0,00 0.00 0,00 0,0
070104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 0,00 0,00 0,00 0,0
07010413 OUTROS 1050705,38 0,00 40000.00 1010705,3
070115 OUTROS INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,0
07011501 ESTUDOS E PROJETOS 238463,05 92000,00 0,00 330463,0
0703 BENS DE DOMINIO PUBLICO 0,00 0,00 0.00 0,0
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 0,00 0,00 0.00 0,0
07030313 OUTROS 132000,00 0,00 100000,00 32000.0

0205 DEPARTAMENTO OBRAS PUBLICAS E CONSERVAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,0
02 AQUISiçÃo DE BENS E SERViÇOS 0,00 0,00 0,00 0,0
0202 AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 0.00 0.00 0,00 0.0
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 205000.00 0,00 43000,00 162000,0
07 AQUISiÇÃO DE BENS DE CAPITAL 0.00 0,00 0,00 0,0
0701 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,0
070103 EDIFICIOS 0,00 0.00 0,00 0.0
07010301 INSTALAÇÕES DE SERViÇOS 0,00 0,00 0.00 0.0
0701030101 PAÇOS 00 CONCELHO 25000,00 3500.00 0.00 28500,0
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0701030199 OUTROS 870000,00 0,00 214000,00 656000,00
070104 CONSTRUÇÓES DIVERSAS 0,00 0,00 0,00 0,00
07010404 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 78000,00 14000,00 0,00 92000,00
07010407 CAPTAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO ÀGUA 200000,00 0,00 145000,00 55000,00
07010413 OUTROS 3246605,14 577000,00 0,00 3823605,14
070115 OUTROS INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00
07011501 ESTUDOS EPROJETOS 165000,00 325000,00 0,00 490000,00
0703 BENS DE DOMiNIO PUBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES EINFRAESTRUTURAS 0,00 0.00 0.00 0,00
07030301 VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES 3622738,70 172000.00 0,00 3794738.70
07030308 VIAÇÃO RURAL 0.00 0,00 0,00 0,00
0703030802 REDE VIÀRIA MUNICIPAL - OBRAS 1366988,15 0,00 282000,00 1084988,15

17932299,51 1568500,00 1568500,00 17932299.51

Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara

e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (17) RATIFICAÇÃO DE

DESPACHOS:- A Câmara Municipal deliberou retirar o presente ponto da ordem de

trabalhos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente

da Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota

Borges, Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. (18) PERÍODO DE

INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, foi

fixado um período de intervenção aberto ao público, tendo-se registado as seguintes

intervenções:- MIGUEL GRAMACHO, em representação dos Bombeiros Municipais -

solicitou uma reunião com o Presidente da Câmara, o Comandante dos Bombeiros e o

STAL pois entende que tal seria a forma ideal para se chegar a conclusões e encontrar as

necessárias soluções. Perguntou também se o Presidente já tinha resposta para as questões

que colocou nas anteriores reuniões. O Presidente da Câmara esclareceu que os assuntos

estão a ser objeto de estudo e que já há uma reunião agendada, considerando valida a

proposta da reunião conjunta. JOÃO PASSOS - Referiu-se aos bares da praia norte dizendo

que consta que tem problemas estruturais sendo essa a razão pela qual ainda não abriram.



o Presidente da Câmara retorquiu que a razão é unicamente a que decorre do facto de não

ter sido ainda emitida a licença pela Agencia Portuguesa do Ambiente. Aludiu ainda á

existência de uma paragem de autocarros na Rua de Riom que não reúne condições para

os utentes esperarem pelo autocarro em segurança, pelo que sugeriu que fosse repensado

o local da referida paragem. PIRES VIANA - Lembrou a necessidade de celebrar os noventa

anos dos SMSBVC e os 130 anos da Biblioteca e do Museu. Também referiu que deveria

ser celebrado convenientemente o Dia da Floresta no próximo dia 21 de Março.

Relativamente à obra da Escola Frei Bartolomeu dos Mártires chamou a atenção para o

facto de ter sido suprimido o passeio do lado da escola obrigando os peões a circular pela

estrada ou a atravessar para o lado oposto, o que poe em perigo a sua circulação.

Relativamente ao caminho de S. Lourenço, no Cabedelo voltou a chamar a atenção para o

estado de degradação crescente em que o piso do mesmo se encontra. A respeito do

alargamento da rede de gás natural referiu que faria sentido proceder de modo

semelhante ao que foi feito no sector das aguas criando uma empresa que juntasse todos

os municípios do Alto Minha. DARIO SÁ - Referiu que o Parque de Recreio existente na

praia norte deveria ser objeto de fiscalização de modo a avisar e impedir que os adultos

utilizassem os equipamentos que são destinados as crianças. Sugeriu ainda que deveriam

colocados na Praia Norte, a exemplo do que acontece no parque da Marina, equipamentos

de manutenção destinados a pessoas de idade madura. Por ultimo sugeriu que fosse feito

um levantamento de todas as passadeiras que são encadeadas pelo sol de forma a colocar

nelas bandas sonoras ou outro tipo de sinalização que evite os atropelamentos nas

passadeiras. (19) APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos do número 3 do
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artigo 57° da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a acta desta

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada

conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente

reunião. Esta deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da

Câmara e os Vereadores Vítor Lemos, Maria José Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges,

Hermenegildo Costa, Paula Veiga e Cláudia Marinho. E, nada mais havendo a tratar, o

Presidente da Câmara, pelas dezoito horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para

constar, se lavrou a presente acta.
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